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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P ROJETO 

N,O 1 664, de 1 968 

Dispõe sôbre a Campanha Nacional de Alimentação Escolar 
(C.N.A.E.). 

(00 SENAOO FEDERAL) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e 
Cultura e de Finanças) 
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l Dispõe sôbre a Campanha Nacional 
de Alimentação Escolar (C . N. A. E) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . lQ - A Campanha Nacional de Alimentação Es -, , 
colar (C . N. A. E. ) fara publicar , semestralmente , no Diario Ofic! 
aI da União , o montante dos recursos do Fundo Especial , criado~ 
lo Decreto nQ 40 052, de lQ de outubro de 1956, discriminando a 
aplicação em cada Estado ou região . 

sua publicação, 

/HBH 

Art . 2Q - Esta lei entra em vigor na data 
.... ' revogadas as disposiçoes em contrario . 

SENADO FEDERAL, EM /).. 1 DE AGÔSTO DE 1968 

GILBERTO MARINHO 
Presidente do Senado Federal 

de 

- _______ _ __________ _______� 
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l."'::· o ~C }9~~ 

I .,. u (·'·"·(;''.a de li;':I('lIdJ EJ -
c· . 

(t ') ;,' 

a7. 11 ... i! I 

A:t 
f .Il 1,· ...... 

.", d .i Lt'j ';.l)!ica, H .. " '1do 
.:Uf !\1~ ('cr~t(rf' o \r~ . 

l' )r,'~ij U.l"iiC. decret.C : 

í> llh .. ~''1.1.I, na Divisá" de 
.:'('r,,-;"'('.'hr jo De 'luta­

"~al til:' 1.':':'11(\",'-- ;"". do l\fi .. 
!.::,,,.,\,:;-,('I e CuHnra, a 

r:SCo!6r . 

A" )" c" l:e a Ca m!)anha de M ,' -
If'i) lo· I -"c·,! r dando cunprlmento ao 
qu. ' (j:~,. ) i·,P:i1 3 . p.!ine~ b. do 
ar!. ~, '1' ,~l~frito a pr,' aGO p t'lO 
D('{,,·,·t U 11 J~ 078, de 6 de outubru 
df !'-'i;,}: 

a I d C~\Il" ~' r , por todos os lntioa (L 

f~ U a 'I. .. r., ,-' os empl cE'ndillléu tU.s pá­
bJic 3 uiJ !,·t!cl!],!r:·s que se des tln am 
ú P! \liNrc:10:UIr O:J fnc!!itar a alinlen ­
taç,.o do e~\',)J'if, dan do- lhe aaslstên­
cia t l':l ica e I ll<lnceir :. ; 

b ' esl udar e adota r providênclp.!l 
dfst :.n:l das à ml'lhoria do valor nutri­
t ivo d,' mrr':ndfl escolar e ao bara­
l ,'G.Jl,fll to (' ,~. tlrod utos alimt'ntares, 
dest i!',l(;'~S :. seu pre paro : 

(; I ; .'·''!Tie ir r rr1t'did:lS para aqu!.sição 
ti, S;,t', produ tos n~\s fontes produto­
ras ,l U mrCl, 111 te convênios com entJ­
dadrs mte;·na CiOn ..l IS, inclusive obter 
fat'ilidndes c'l m bials e de transportes, 
para sua (;t''i.'ião fi preços mals o.celS­
slreis. 

ArL :l .o A flr:âo da campanha se es­
tende a todo território c serâ reali­
zada ou dire tamen te através da cria­
ção de c:m Unas escolares, oU mediante 
convênios fi serem firmado.s com en­
tidades pú blicR.'l ou partlculllre& . 

Art. 4.· Os encargos da campanha 
serão atendidos com os recursos 01'­
çamcnt ilrios e.spec1ficos . 

Art. 5.· O Ministro da Educação e 
Cultura ba Ix ará as instruções neces­
Sárias à organização e execuçA.o da 
Campanha . 

Art . 6.· ~te decreto entrará em vi­
gOr na data de sua publicação, revo­
gadas as disposIções em contrãrIo. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 
1955; 134.· da Independência e 67,· da 
República. 

~ . 

JoÃO eAri . FrLBo 

CarnUdo Mota FUM, 
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CAMARA DOS DEPUT A DOS 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA SEÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES : 

DECRETO Nº 40 . 052 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1956 

Altera a redação do art . 4º do Decreto nº 

37 . 106 , de 31 de março de 1955 , que dispõe 
"-

sobre a Campanha Nacional de Merenda Esco-

lar (CNME) . 

O Presidente da Rep~blica , usando da atribuição que 
~ 

lhe confere o artigo 87 , item I , da Constituiçao , decreta : 
, 

Art . lº . O art . 4º do Decreto numero 37 . 106 , de 31 
~ "-

de março de 1955 , que dispoe sobre a Campanha Nacional de Meren 
~ 

da Escolar , passa a vigorar com a seguinte redaçao : 

Art . 4º . As atividades da Campanha Nacional de Me-
~ 

renda Escolar serao custeadas com os recursos de um Fundo Espe-

cial , depositado em conta especial no Banco do Brasil , a ser mo 

vimentada pelo Superintendente e constitu{do de : 

a) contribuições que forem consignadas nos orçamen­

tos da União , Estados , Munic{pios , entidades paraestatais e so­

ciedades de economia mista ; 

b) contribuição proveniente de acordos e 
"-

convenios 
, 

com entidades publicas e privadas ; 

c) donativos , contribuições e legados de particula-

res ; 
"-

d) renda do patrimonio sob a guarda e responsabili -

dade da Campanha ; 

e) tôdas e quaisquer rendas eventuais . 
" ,...., Ao Paragrafo unico . A aplicaçao desses recursos 

, 
sera 

"-

feita rigorosamente de acordo com o Plano apresentado , anualmeg 

te , pelo Superintendente da Campanha Nacional de Merenda Esco ­

lar , à aprovação do Ministro de Estado da Educação e Cultura , no 
~ 

qual serao discriminados os servi~os a serem executados , a moda 

lidade de financiamento e os respectivos orçamentos . 

Art . 2º . Êste decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LegislaQão citada, anexada pela Ses;ão de Comissões Permanentes: 

DECRETO Na 56.886 - De 20 de 
setembro de 1965. 

"Modifica denominação de Instituição do De­
partamento Nacional de Educação t1 

Art. l~. Fica modificada para Campanha Nacional de 
Alimentação Escolar (aNAE) a denominação da Campanha ,acional de Mj 

... ' renda Escolar, do Departamento Nacional de Educaçao do Ministerio 
da Educação e Cultura, institu1da pelo Decreto nÚmero 37.106, de 31 , 
de março de 1955 e subseqftentes, acrescentando-se as suas fina1ida-

A ... 

des a faaaldade de estender seus programas de assistencia e deucaçao 
'- ,. , , 

alimentar as instituiçoes gratuitas de educaçao pre-primaria, suplet1 , 
va e de grau medio. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Gf . 07 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 51, de 1968 

Acrescenta parágrafo ao art. 4.° do Decreto n.o 37.106, lfe 31 de março 
de 1955, que institui a Campanha Nacional de Merenda Escolar, modifi­
cado pelo Decreto n.o 40.052, de 1.0 de outubro de 1956. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - É acrescentado ao art. 4.° do Decreto n.O 37.106, de 31 de março 
de 1955, que institui a Campanha Nacional de Merenda Escolar, modificado pelo 
Decreto n.o 40.052, de 1.0 de outubro de 1956, o seguinte § 2.°, passando o pará­
grafo único a constituir § 1.0: 

"§ 2.° - A Campanha Nacional de Alimentação Escolar (CNAE) publi­
cará, semestralmente, no Diário Oficial da União, o montante discrimi­
nado dos recursos do Fundo Especial de que trata êste artigo aplicados 
em cada Município e Estado da Federação." 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Os recursos da Campanha Nacional de Alimentação Escolar são custeados, 
de acôrdo com o Decreto n.o 40.052, de 1.0 de outubro de 1956, por um Fundo 
Especial, o qual é depositado em conta especial no Banco do Brasil, ficando a 
sua movimentação a cargo do Superintendente daquele órgão do D. N. E. do 
Ministério da Educação e Cultura. 

Por sua vez, aquêle Fundo é constituído de vultosas contribuições consigna­
das nos Orçamentos da União, Estados, Municípios, entidades paraestatais e 
sociedades de economia mista, sendo que o material permanente, equipamentos 
e instalações adquiridos à conta dos recursos e efetuada de acôrdo com o plano 
aprovado pelo titular do Ministério da Educação e Cultura, é de tôda conveniên­
cia e oportunidade que a aplicação discriminada dos recursos seja publicada no 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO N.o 40.052 

DE 1.0 DE OUTUBRO DE 1956 

uma vez que a legislação 

, 

Altera a redação do art. 4.° do Decreto n.o 37 .106, de 31 de março 
de 1955, que dispõe sôbre a Campanha Nacional de Merenda Escolar. 

Art. 1.° - O art. 4.0 do Decreto n.o 37.106, de 31 de março de 1955, que dispõe 
sôbre a Campanha Nacional de Merenda Escolar, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"A.rt. 4.° - As atividades da Campanha Nacional de Merenda Escolar 
serão custeadas com os recursos de um Fundo Especial, depositado em 
conta especial no Banco do Brasil, a ser movimentada pelo Superin­
tendente e constituído de: 
a) contribuições que forem consignadas nos Orçamentos da União, Esta­

dos, Municípios, entidades paraestatais e sociedades de economia 
mista; 

b) contribuição proveniente de acôrdos e convênios com entidades públi­
cas e privadas; 

c) donativos, contribuições e legados de particulares; 
d) renda do patrimônio sob a guarda e responsabilidade da Campanha; 
e) tôdas e quaisquer rendas eventuais . 
Parágrafo único - A aplicação dêsses recursos será feita rigorosamente 

, 

de acôrdo com o plano apresentado anualmente pelo Superintendente da 
Campanha Nacional de Merenda Escolar, à aprovação do Ministro e 
da Educação e Cultura, no qual serão discriminados os serviços a serem 
executados, a modalidade de financiamento e os respectivos orçamentos." 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Clóvis Salgado 

DECRETO N.o 37 .106 
DE 31 DE MARÇO DE 1955 e 

Institui a Campanha Nacional de Merenda Escolar. _ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 4.° - Os encargos da Campanha serão atendidos com os recursos orça­
mentários específicos. 

Publicado no D. C.N. (Seção II) de 24-5-68 

JOAO CAFÉ FILHO 
Cândido Motta Filho 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/ 5/ 68 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 534, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 51, de 1968, que acres­
centa parágrafo ao art. 4.° do De­
creto n.o 37.106, de 31 de março 
de 1955, que institui a Campa­
nha da Merenda Escolar, modifi­
cado pelo Decreto n.o 40.052, de 
1.0 de outubro de 1956. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

O Projeto de Lei do Senado n.o 51, 
de 1968, acrescenta parágrafo ao ar­
tigo 4.° do Decreto n.o 37.106, de 31 de 
março de 1955,que institui a Campa­
nha da Merenda Escolar, modificado 
pelo Decreto n.o 40.052, de 1.0 de ou­
tubro de 1956. 

No seu artigo 4.° dispõe o primeiro 
dêsses decretos que os encargos da 
Campanha seriam atendidos com os 
recursos orçamentários específicos. O 
Decreto n.o 40.')52 desdobrou em vá­
rias letras o texto do artigo, preven­
do, discriminadamente, os recursos 
através dos quais seriam custeadas as 
atividades da Campanha da Merenda 
Escolar, constitutivos de um Fundo 
Especial, depositado em conta especial 
no Banco do Brasil SI A, e a ser mo­
vimentado pelo Superintendente da 
Campanha. No parágrafo único reza­
va o mesmo artigo que a aplicação 

dos recursos indicados seria feita ri­
gorosamente de acôrdo com o plano 
apresentado anualmente pelo Supe­
rintendente da Campanha à apro­
vação do Ministro da Educação e 
Cultura, dêle constando a pormeno­
rização dos serviços a serem executa­
dos, a modalidade de financiamento 
e os respectivos orçamentos. 

Pretende o projeto que se inclua 
nesse artigo um parágrafo, que seria 
o 2.°, tornando obrigatória a publica­
ção, semestralmente, no Diário Ofi­
cial da União, do montante discrimi­
nado dos recursos do Fundo Especial 
aplicados em cada Município e Es­
tado da Federação. 

A iniciativa é louvável, não nos pa­
recendo próprio, entretanto, efetivá­
la por uma disposição que se inclua 
num decreto. Afigura-se-nos mais 
adequado assentar a providência 
através de lei autônoma, 'que se jun­
taria à porção de atos que desde 1953 
regulam a Campanha da Merenda Es­
colar, e em cuja seqüência apenas 
uma lei existe, a de n.o 4.352, de 6 de 
julho de 1964, s()ndo tudo o mais de­
cretos do Poder Executivo. 

Por outro lado, o projeto, embora 
se refira, na sua ementa, à Campa­
nha da Merenda Escolar, usa, no con­
texto a acrescentar, da expressão 
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'G~l.'.\tlpa:!'Iha ~:áci:ona.l de Alimentação 
.A.E.) , que é, efetiva­

mente, a atual, ex vi do Decreto n.O 

56.896, de 20 de setembro de 1965. 

Opinamos pela constitucionalidade 
do projeto, ~om emenda substitutiva, 
a seguir apresentada: 

EMENDA SUBSTITUTIVA - C.C.J. 

(Ao Projeto n.o 51, de 1968) 

Redij a-se assim: 

Dispõe sôbre a Campanha Na­
cional de Alimentação Escolar 
(C.N.A.E.) 

Art. 1.0 - A Campanha Nacional de 
Alimentação Escolar (C.N.A.E.) fará 

.... 
<D 

" .~ ex> 
"(o u(7) ... 
~ 
(O 
(O ... 
o 
Z 
...J 
Cl. 

CIO 

publicar, semestralmente, no Diário 
Oficial da União, o montante dos re­
cursos do Fundo EspeCial, criado pelo 
Decreto n.o 40.052, de 1.0 de outubro 
de 1956, discriminando a aplicação em 
cada Estado ou régião das Federação. 

·Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Aloysio de Carvalho, Relator - Wil­
son Gonçalves - Aurélio Vianna -
Bezerra Neto - E!lmundo Levi - An­
tônio Carlos. 

Publicado no D. C. N. (Seção II) de 21-6-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/ 6/68 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 535, de 1968 

da Comissão de Educação e 
Cultura, sôbre o Projeto de Lei 
do Senado n.o 51, de 1968, que 
acrescenta § ao art. 4.° do Decre­
to n.O 37.106, de 31 de março de 
1955, que institui a Campanha de 
Merenda Escolar, modificado pelo 
Decreto n.o 40.052, de 1.° de ou­
tubro de 1956. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

O Projeto de Lei do Senado n.o 51, 
de 1968, dc autoria do nobre Senador 
Lino de Mattos, visa, mediante acrés­
cimo de um parágrafo à atual reda­
ção do artigo 4.° do Decreto n.o 37.106, 
de 1955, a tornar obrigatória, em cada 
semestre, a publicação, no Diário Ofi­
cial da União, do montante discri­
minado dos recursos aplicados em ca­
da Município e Estado da Federação, 
provenientes do Fundo Especial insti­
tuído, pelo referido artigo, para o 
custeio das atividades da Campanha 
Nacional de Alimentação Escolar. 

Na justificação, o autor do projeto 
salienta os intuitos moralizadores da 
sua iniciativa, ponderando tratar-se, 
no caso, de recursos movimentados 

em regime de gestão descentralizada 
e constituídos de "vultosas ' contribui­
ções consignadas nos orçamentos da 
União, Estados, Municípios, entidades 
paraestatais e sociedades de econo­
mia mista". 

Ao examinar a matéria, a Comissão 
de Constituição e Justiça aprovou 
douto parecer do Senhor Senador 
Aloysio de Carvalho, que assim se ma­
nifestou e concluiu: 

"A iniciativa é louvável, não nos 
parecendo próprio, entretanto, efeti­
vá-la por uma disposição que se in­
clua num decreto. Afigura-se-nos 
mais adequado assentar a providên­
cia através de lei autônoma, que se 
juntaria à porção de atos que, desde 
1955, regulam a Campanha de Me­
renda Escolar, e em cuja seqüênCia 
apenas uma lei existe, a de n.O 4.352, 
de 6 de julho de 1964, sendo tudo o 
mais decretos de Poder Executivo. 

Por outro lado, o projeto, embora 
se refira, na sua ementa, à Campa­
nha de Merenda Escolar, usa, no con­
texto a acrescentar, da expressão 
"Campanha Nacional de Alimentação 

,r 
• 
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56.896, de 20 de" setembro de 1965. 

Opinamos pela constitucionalidade 
do Projeto, com emenda substitutiva, 
a seguir apresentada: 

EMENDA SUBSTITUTIVA - C.C.J. 
(Ao Projeto n.o 51, de 1968) 

Redija-se assim: 

Dispõe sôbre a Campanha ,Na­
cional de Alimentação ~scolar 
(C.N.A.E.) . 

Art. 1.° - A Campanha Nacional de 
Alimentação Escolar (C.N.A.E.) fará 
publicar, semestralmente, no Diário 
Oficial da União, o montante dos re-. 
cursos do Fundo Especial, criado pelo 

O) 

Decreto n.o 40.052, de 1.0 de outubro 
de 1956, discriminando a aplicação 
em cada Estado ou região. 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Parecendo-lhe ter-se, assim, colo­
cado a questão nos têrmos mais ade­
quados, a Comissão de Educação e 
Cultura manifesta-se pela aprovação 
da .referida emenda substitutiva, da 
C.C.J. 

Sala das Comissões, em 6 de junho 
de 1968. - Menezes Pimentel, Presi­
dente - Adalberto Sena, Relator -
Aloysio de Carvalho - Alvaro Maia. 

Publicado no D. C. N. (Seção lI) de 21-6-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 536, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.o 51, 
de 1968, que acrescenta parágra­
fo ao artigo 4.° do Decreto n.o 
37.106, de 31 de março de 1955, 
que institui a Campanha da Me­
renda Escolar, modificado pelo 
Decreto n.o 40.052, de 1.° de ou­
tubro de 1956. 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

O projeto sôbre o qual somos cha­
mados a opinar é da lavra do Sena­
dor Lino de Mattos e tem por objeto 
acrescentar parágrafo ao artigo 4.° 
do Decreto n.O 37.106, de 31 de março 
de 1955, determinando que a C.N.A.E. 
publique semestralmente no Diário 
Oficial da União o montante discri­
minado dos recursos do Fundo Es­
pecial, aplicados em cada Município 
e Estado da Federação. 

Ao justificar a proposição, assim se 
expressou seu ilustre autor: 

"Por sua vez aquêle Fundo é 
cO::1stituído de vultosas contri­
buições consignadas nos orça­
mentos da União, Estados, Mu-

nicípios, entidades paraestatais 
e sociedades .tde economia mista, 
sendo que o material permanen­
te, equipamentos e instalações 
adquiridos à conta dos recursos 
e efetuada de acôrdo com plano 
aprovado pelo titular do Minis­
tério da Educação e Cultura, é 
de tôda conveniência e oportu­
nidade que a aplicação discrimi­
nada dos recursos seja publicada 
no órgão da imprensa oficial, co­
mo medida moralizadora, uma 
vez que a legislação vigente é, 
neste particular, inteiramente 
omissa." 

Ao deliberar sôbre o projeto, a dou­
ta Comissão de Constituição e Justiça, 
por sugestão do eminente Senador 
Aloysio de Carvalho, relator da ma­
téria, houve por bem aprovar emen­
da substitutiva ao mesmo, por enten­
der que nêle se continha idéia digna 
de ser acolhida, embora a forma de 
sua apresentação merecesse reparos. 
Assim é que, do ponto de vista da téc­
nica legislativa, não seria aconselhá­
vel acrescentar parágrafo a decreto-

,. 
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e projeto de lei. Acentuou, correções constantes da precitada 

Ressalta do exposto tratar-se de 
iniciativa merecedora de encômios, 
pois não há dúvidas que a Nação de­
ve conhecer a maneira pela qual são 
aplicados os dinheiros públicos. Somos, 
assim, favoráveis ao projeto, com as 

emenda da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Sala das Comissões, em 19 de junho 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Manoel Villaça, Relator 
- Fernando Corrêa - Paulo Tôrres 
- Carlos Lindenberg - José Leite -
Mem de Sá - José Ermírio - Bezer­
ra Neto. 

Publicado no D. C. N. (Seção II) de 21-6-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/ 6/ 68 
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SENADO FEDERAL 

PARECER. 
N.o 684, de 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para segundo turno, do Substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado n.O 51, de 1968. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para segundo turno, do Substitu­
tivo ao Projeto de Lei do Senado n.o 51, de 1968, que dispõe sôbre a Campanha Na-
cional de Alimentação Escolar (CNAE). \ 

Sala das Sessões, em 23 de agôsto de 1968. - Leandro Maciel, Presidente -
Edmundo Levi, Relator - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER N.o 684/68 
Redação do vencido, para segundo turno, do Substitutivo ao Projeto 

de Lei do Senado n.O 51, de 1968. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sôbre a Campanha Nacional de Alimentação Escolar (CNAE). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - A Campanha Nacional de Alimentação Escolar (CNAE) fará pu­
blicar, semestralmente, no Diário Oficial da União, o montante dos recursos do 
Fundo Especial, criado pelo Decreto n.o 40 .052, de 1.0 de outubro de 1956, discri­
minando a aplicação em cada Estado ou região. 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publicado no D.e.N. (Seçfi.Q TI) de 24-8-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/8/68 
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Em 02 f. de agô sto de 1968 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, a 
, N A A 

fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados , nos termos 
do art . 61, da Consti~uição Federal, o projeto de lei do Senado n Q 

51, de 1968, constante do autógrafo junto, que dispõe sôbre a Cam­
panha Nacional de Alimentação Escolar (C . N. A. E. ) . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside -,.. 
raçao . 

\ 

~~tf~~ .. (~~~l~~~:A 
Senador Vic re1re 

lº Secret ri~ercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
• ~ A 

Primelro ,Secretario da Camara dos Deputados 
/HBH 
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- SINOPSE -

PROJETO ~ LEI QQ SENADO liE. .2l" ~ 1968 

Dispõe sôbre a Campanha Nacional de 
Alimentação Escolar (C.N.A.E.). 

Projeto de autoria do Senhor Senador Lino de Mattos . 

Lido no expediente da sessão de 23.5.1968. Publicado no 
DCN (Seção lI) de 24.5.1968. 

... 
çao 

, '\ 

Distribuido as Comissões de Constituição e Justiça, Educ~ 
e Cultura e de Finanças, na mesma data. 

Na sessão de 20.6.1968 são lidos os seguintes Pareceres: 

- ~ 534/68, 

- N2 535/68, 

- ~ 536/.QJ;i, 

da Comissão de Constituição e Justiça, rela­
tado pelo Senhor Senador Aloysio de Carvalho 
- pela constitucionalidade d'o projeto,com a 
Emenda Substitutiva que apresenta; 

... 
da Uomissao 
pelo Senhor ... 
provaçao do 
da Comissão 

de Educação e Cultura, relatado 
Senador Adalberto Sena - pela a­
Projeto e da emenda Substitutiva ... 
de Constituiçao e Justiça; 

da Comissão de Finanças relatado pelo Se­
nhor Senador Manoel Villaça - pela aprovação 
do Projeto e da Emenda Substitutiva; 

Pareceres publicados no DCN (Seção lI) de 21.6.l9~8. 
,. 

Incluido na Ordem do Dia da se~são de 13.8.1968 para o 
primeiro turno regimental. Nessa data~ e aprovado em lQ turno, o 
Substitutivo, apresentado pela Comissao de Constituição e Justiça, 
ficando prejudicado o projeto. 

O Projeto vai à Comissão de Redação, para redigir o venci­
do para o 22 turno regimental. 

... Em 23.8.1968 é lido o Parecer ~ 6841~, da Comissão de r~ 
daçao, relatado pelo Senhor Senador Edmundo Levi. Parecer publica­
do no DCN (Seção lI) de 24.8.1968. 

Em 26.8.1968 o Projeto é incluído em Ordem do Dia para o 
22 turno regiment~l. Nessa data, nos têrmos do art. 272~À, do Re­
gimento Interno, e o projeto aprovado . 

Vai à câmara dos Deputados com o Oficio n2 ;11 5" 8 cl.~,2 t. g. G ~ 

/HBH 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

2!. .. ~.!:AL/ 350/10 Em 2 de julho de 1910 
.... 

0 01. Assessôra Ps!'lamentar do ~,!finistério da Educa030 e Cultura • 
.... -

Ao Senhor Secretário da Comlssao de Constituiçao e Justi~a da 
Câmara do s DeI'u t3 do s 

Assunto : 

Senhor Secretário 

.... 
0iente de 1ue se encontr3 nessa Comissao rara 

ser relatedo, o projeto de lei nº 1 664/68 , que tlDispõe sôbre .... ~'=--- ---~ 
a Campanha Nacional de .limentaçao Escolar (CNAE) , to~o a li -

berdade de enviar a V.S ., a título de subsídio para estudo da 

proposição, o parecer nº 6431/68 sôbre a matéria emitida pe la 
Camp8nha ~Ta cionol de Alir~enta ção Escolar dêste Ministério • 

.... 
Colocando-se ao inteiro dispôr da Cornissao pa-

ra qualquer outro esclarecimento julgado necess8rio , valho - me 

do ensejo para apresentar-lhe. 

SBJi tmj. 

.... 
Co rdiais sauda-çoes 

_ S;L'BaJÃj: 
Sylvia Bastos Tigre 

Assessor~Chefe do Gabinete do Ministro da 
.... 

Educa 9ao e Cultura 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

C0PIA AUTbT'i1I CA 

Of . nº . G-064~1 ............ , Em 4 de deze1:1bro de 196e 
,.., 

Do Superintendente da Cam~anha ~3cional de limentaçQO Esco1sr 

A( Assessor3 ~~cnica rar3 ~8suntos Parlamentares 
S SYl\TI" "D'IO Q T ' ~ ra . '.. . ....;P:.. _ l ure 

Assunto 

Senhora. ssessora Té~nic3: 

n ~ro j eto nO 1 E6A , e 1 968 , tem ~or objotivo '3 
,.., , 

publicaçao semestral do "1ont'3nte lOS recnrsos do :::'undo Es~eci31 
,.., 

criado ~elo Jocreto nº 40 052/5 R , "discrirr:inal'ld.o a '3 rl i C''''l -:;'3 o 
-eM cad'3 Estarlo ou reo-iao ". 

~ 

,.., ,.., 
Como rao modifica as disposiçoes do referido rle-

,.. ,.., 
creto , sua converS30 em lei nao trard rreju i zo ê Campanha. Con-

,.., ,.. 
tud.o , lcvo lembrar '-:,ue c 9rlicaçao "'los recursos em tela nao se 

faz diret~~ent~ aos Estados e ~unici pios , ~as em ceral, ar69 
,.. ... 

transf n rmaç10 em eeneros , bens e serviços . 

Por outro lado, estando em andamento a t ra nsfor -
,.., ,.., ,.., 

ôaç30 dg C9mranha Nac i onal de A i rnentaçao Escolar em Fund8çao , 
,.., 

p~rece-me que seria preferí vel a~uardar-se essa transformaçao, 

~3ra ser n me1i ~~ examinada juntamente com outras na elabora 
,.., 

çao ~os respectivos Estatutos . 

Sirvo-mo da oportunidade ~ara manifestar e V.Se. 
,.., 

estima e esreci a1 consideraçao . 

Proc . nº 4163/68 
JCL/ co. 

SBT/tm j. 

As . 
Gen . JOS! 'PPT.cO SOMB,R.\ 

Surerinten~lente 

~;z :omB:~7:~ 
Sylvia ~aRtos ~l3re 

~ssessor-Chefe do Gabinete do Mi nistro da 
,.., 

Educa ao e Cultura 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

OF. AAL/ 351/70 Em 2 e1e julho de 1970 
..... 

O AssessBra ?ar19meptQ r ~o :~ivistério da Educa r a0 e Cultura 
..... 

Ao Sr. ecretário d8 ~dUC9Ç80 e Cultur8 da Câmara dos De['ut'-'lr1.0S ' 

Assunto .. "Dv-. ~ • 1-" .:.:,uCC:1 rnn.la !}are cer 

Senhor Secretário 

"" CieDte de q~e se encontra nessa Comissao ~ara ser 

/ 

"" A relatado, o :;>rojeto 1e lei nº 1 664 68 , r.:ue "Di s!}oe sobre a Camp~ 
..... 

nha.~3cio~al de Ali~eDtaç80 Escolar (CJAE), tomo a liberdade de -enviar 8 V. S., '3 título oe snbs dio ;:-ar8 estudo da prorosiçao , o 

parecer nº6431/68 sôbre 9 ~atéri9 emitida pela Coordenação da Cam 
..... 

panha ne Alimentaçao F~co]9r dêste 

Coloc8~do-Re inteiro dispBr da Comiss;o para 1u81 

quer outro psclareciment') julp-:3do necessário , valho-me no ensojo 

para apresent3r-lhe . 

S'BT/tmj. 

..... 
Cordiais sAudaçoes 

'Sylvia 39 sto s Tigre 

Assessor-Chefe do Gabinete do ~inistro da 
..... 

Educa ça0 p Cul tur8 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

O(1"D1.\ UT!:tUICA 

Of . nº AG- 06431 Em 4 de dezembro de 1968 

.... 
Do uperintendente da ~a~~anh9 ~9cional de Ali~entaç9o Esco18r 

'J)6 ssessôra Técnica ~araA8suntos "Parlamentares 
Sra. SYL VIA B.A.S 1'OS TI'}? E 

Assunto 

Senhora Assessôr8 Técnica: 

o ~rojeto nº 1 6~4, de 1 968, tem por objetivo 9 
.... 

rubl i caçao 

cria do relo 
ca da Esta do 

semestral do ~ontg~te ~os recursos do 

Decreto '1º 4·0 052/58, "discrialinando 
.... 

ou re9'iao ". 
~ 

Fundo Es~ecial ... 
a aplicaçao em 

.... .... 
Como nao modifica as disposiçoes do referido de-

creto , sua conversão 01'1 lei não tr'::lrá !:)rejuí zo à Campanha . Contu-
.... .... 

do , devo lembrsr que 9 9p1ic3Ç90 dos recursos em tela nao se faz 

diretamente aos Estados e ~.'Iunic í pi os , mas em geral , apó s trar1sfor --maçao em gêneros , bens e serviços. 

Por ou tro lado, estando em andamento a transfor-
.... - ... maçao da Campanha ~ac ional de limentaçao Escolar em Fundaçao , 

parece - me que seria rreforível aguardar-se essa 

ra ser a medida examinada j untamente com o11tras 
respectivos Estatutos . 

.... 
transformaça o, pa 

.... 
na elaboraçao dos 

Slrvo - me da oportunida de ~ara manifestar a V. Sa • ... 
+ôda a nossa estima e especial consideraçao . 

Proc . nº 4163/68 
Jcr/ co . 

SBT/ tm j. 

As . 

Gen. JOS! PI~T0 SOMBRA 

Superintendente 

Conf?re com o oricina~ 

S'f /14 ~ f3 C7 ~ Ic-,' 1f 
Sy~a ~astos Ti~re 

Assessor- Chefe elo Sabinete do .=inistro da 

• 

.... 
Sducaçao e Cultura 
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CÀMARA DOS DEPU1ADOS 

GOl I3~ÃO tt; em JT SITIÇlo .-:' mSTlçA 

(1 . .. ira s 1 1(-', " 3:0Sto de 1 971 10 d~ 
" \ :;.r I , 

/ 

Senhor Pres i àente: 

... . ,. 
Solicito a Vossa Excelencia a S prov1dencias ne-

, 
cessari&s no sentido àe reconstituir os s~~uintes projetos: 

1 
2 

3 
4 
5 
6 

7 
8 

9 
10 
11 
12 
13 
14 

- 4060/66 - do Senaõo federal 

- 218/67 -" " " 
- 276/67 - Emenda de Plenário 

- 488/67 - Emendas do Senado 

- 672/67 - do Senado Federal 

- 762/67 - 11 

- 917/67 -" 
- 918/67 -" 

920/67 -" 
- 1624168 - " 

1626/68 11 

- 166 3/68 - " 
- 66 68 - " 
- 1818/68 - " 

" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 

.. 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 

" Na o~ortunldade reitero a Vossa Excelencia G s 
A ._ 

protestos de elevado 8oreço e consiaeraçac. 

• 

- - -
\ , ." À /' • __ 

\ 

" A SUá Exce le nc ia o Se nhor 
Deputado PEhEIRA LOPES 

A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

0 - _ 

GER 0.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - SGP 

EMENTA 

ANDrJ1ENTO 
]in 16 . 09. 68 

Em 19. 08.71 

11b/ 

FICliA DE SINOPSE 

- RECON TIT0ICAO -

PROJ ETO DE LEI NQ 1 66~ , DE 1968 

SENADO FEDERf1.L 

'" Dispõe 
colar . 

sobre a Campanha Náciona1 de Al imentação Es -
(C. N. A. E. ) (Campanha Nacional de Merenda Es -, 

colar - s er a custeada com os recursos de um Fundo 
Especial - depositado no Banco do Br as il) 

, , 
e lido e vai a imprimir . Despachado as Comissões 
de Cons tituição e Justiça , Edu cação e Cultura e Fi -

, 
nanças . (DCN de 17/9/68 , pag o 6138 , 3ª' col . ) 

TRi-I.MI TJ..C::O N. S COMISSOES 

, , 
Comissão de Constitui ção e Justiça: e distribuido 
ao Sr . Deput ~do Chagas Rodrigues (DCN de 29. 10. 68 -, 
pago 7689 - 2a col. ) 

, 
e deferido o Of. n Q 91 , de 10/08/71 do Sr . Presideu 
te da Comissão de Constituição e Justiça s olicitan-

, " , 
do prov1denci as no sentido de ser r econstituido o 

, 
presente projeto. (DCN de 20/08/71 - pago ~075 - ~ ª' 

col . ) 

, ~ 

BRJ.SILIA, em 30 de agosto de 1 971 

MARI . DE LOURDES PEREIRA ALVES 
CH~JE D"" SEÇJ:O DE SINOPSE 

GER e,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS . O DE CONSTITUlç[O E JUSTIÇA 

PROJETO nQ 1664/68 , 
a Campanha N cional 
cola.r - C. • • E. " 

N ,. 

que tldispoe ~obre 
de Alimentaçao E~ 

R E L T 6. R I O -- - - -----

UTOR : SENADO FEDERA.L 
RElATOR: ÉLCIO ÁLVARES 

o projeto nQ 1664, de 1968 , originário do Senado F_ 
N 

deral tBaz- nos a emenda substitutiva da Comissao de aonstitui -
ção a Justiça ao Projeto nO 51 , de 1968, nos seguint s têrmos : 

1t . Campanha Nacional de Alimentação Escolar (CNAE) , , , 
f ra publicar, semestralmente, no Diario Oficial da 

..., 
Uniao , o montante dos recursos do Fundo Esp cial , 
criado pelo Decreto nQ 40 .052, de lQ d outubro d 
1956, discriminando a aplicação em cada Estado ou 

,.. 
regiao lJ • 

R ferindo-se ao projeto supracit do , o Senador lo~ 

sio de Carvalho , com propri dada enfoca : 
" Pretende o projeto que se inclu n sse artigo (r..! 
fere- se ao art . 40 ) um parágrafo , que ser i o 20 , , ... 
tornando obrigatoria a publicaçao , semestr lmente , 
no Diário Oficial da União , do montant discrimin ­
do dos recursos do Fundo Especial aplicados em cada 
Munic1pio Estado da Fed ração . 

, , #'W , 

iniciativa e louv val , nao nos parec ndo proprio, , ,.. 
entretanto, fetiva- la por uma disposiçao que se in 
clua num d ereto . Afigur - se- nos mais adequado as-

A , A 
sentar a provid ncia atraves de I i autonoma , que 

, N 

se juntaria a porçao de atos que desde 1953 r guIam 
a Campanha da Merenda Escol r, e em cuja seqüencia 
ap nas uma lei xiste , a de nO 4 -352, de 6 de julho 
de 1964, sendo tudo o mais decretos do Poder Execu­
tivo" . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R E C E R 

, A 

penas no sentido ilustrativo, ja que a essencia do 
, . 

proj to esta espelhada no texto que o ~mpele, acresc nt -s e 
qu m pronunciamento formalizado através do oficio G-06431, 
d 4 de dezembro de I 968, o General José Pinto Sombra, Sup -... 
rint nd nte d Campanha Nacional de Alimentaçao Escolar, infoE, 

mou qu sua conversão em le1 não trará prejuízo 
, 
a Campanh • 

No mesmo passo de raciocínio do min nte S nado r A­
loysio de Carvalho, Relator da Comissão de Constituição Ju~ 

, A 

tiça do Senado, tambe~, nesta instancia, opinamos p la constl 
tucionalidade e juridicidade do projeto. 

Sal -da Comissao, d s t mbro d I 971 m 

LCIO 
R lator 
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COM rs 

P RECER D COMISs[O 

Comissão de Constituição Justiça , em reunião 
• 

de sua turma "A" , realizada dia 28 de setembro d 1 971, opi -
nou, unânimemente pela constitucion lidada' juridicid de do 
Projeto nQ 1664168, nos têrmos do parecer oferecido pelo Rel~ 
tor . 

Estiveram pr sent s os Senhores Deput dos : 
José Bonifácio - Presidente; ~lcio Álvares - Re-, 

lator; Airon Rios; lc u Collares ; ltair Chagas ; C lio Bor ja; 
Dib Cherem; Djalma B ssa; José lves; José Sally; Lisâneas ~ 
ci 1; Luiz Braz; W ldemir o T ix ir • 

S la da Comi ssão , em 28 d setembro de 1 971 

_-----dO 

Pr sidente 

ÉLCIO ÁLV. RES 
Relator 

". 
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, 
Relatorio: 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

P A R E C E R AO PRO,JETO NO ],664/68, q ue "dis 
põe sôbre a Campanha Nacional de Alimentação Es 
colar - C.N.A.E. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Dep. Nadyr Rossetti 

o Projeto nº 1.664, de 1.968 , originou-se no Senado da Re 
, ~ 

publica, sendo seu autor o entao Senador Lino de Matos. 

Objetiva a publicação semestral, no D.O .U., do montante 
• 

dos recursos do Fundo Especial da C. N.A. E., criado pelo Dec. nº .. 

4 . 052, de 1º/10/56, "discriminando a aplicação em cada Estado ou 

região ." 

. ~ 

O seu autor apresentou a proposlçao tentando acrescentar 
, . 

paragrafo ao artlgo 4º do De creto n º 37.106, de 31 de março de 

1.955, que instituiu a Campanha da Merenda Escolar, modificado , po~ 

teriormente, pelo Decreto nº 40.052 de lº de outubro de 1.956. 

O aludido art. 4º do lº decreto dispõe que recursos orça­

ment~rios especificos sustentariam os encargos da Campanha da Me -
, , . 

renda Escolar. Apos, o Decreto nº 40 . 052 discriminou em varlas le-

tras o texto do artigo, prevendo todos os recursos, que seriam de ­

positados em Fundo Especial do Banco do Brasil em favor da Campa­

nha sucitada . 

, , . 
Por outro lado, o paragrafo unlCO do mesmo artigo , especl 

~ A 

fica a forma da aplicaçao destes recursos, feita, rigorosamente , em 
A • 

consonanCla com o plano apresentado , ano a ano, pelo Superintende~ 
A , 

te da Campanha. Plano este , que deve r a ser aprovado pelo Ministro 
~ 

da Educaçao e Cultura, tanto no que se refere aos serviços a serem 
, 

executados, quanto a modalidade de financiamento e seus respecti-

vos orçamentos. 

, A 

O projeto querla acrescentar um segundo paragrafo a este 

artigo, colimando o objetivo, acima exposto . 

Entendeu o relator no Senado , Seno Aloysio de Carval ho , 
, A 

que, embora louvavel fosse a iniciativa , deveria ela ser transfor-
A ~ 

mada em lei autonoma e nao como havia sido proposta . Opinou pela 
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~ 

sua aprovaçao, transformando-a em um Substitutivo, aprovado no Se-

nado e na Comissão de Constituição e Justiça desta Casa . 

, , . 
No merito nada temos a opor. Pelo contrarlo, sendo vulto-

sas as importâncias consignadas nos orçamentos da União , Estados, 

Municipios, entidades paraestatais e sociedades de economia mista, 
, , ~ 

e justo que , sendo dinheiros publicos, a Naçao toma conhecimento 

da forma como são aplicados. 

Neste particular a legislação ~, totalmente omlssa, fican 
~ A 

do sanada a lacuna existente, com a aprovaçao deste projeto-lei . 
V O T O ---..,., 

Somos pela sua aprovaçao na forma do substitutivo da Co-

missão de Constituição e Justiça do Senado, por representar a me­

lhor t~cnica legislativa e não ferir os objetivos colimados pelo 

autor . 

Sala da Comissão , em 11 de novembro de 1.971. 

Deputado NADYR ROSSETTI 
Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura , em sua 36a. reu­

nião ordinária, realizada em 11 de novembro de 1 971, presentes os Se 

nhores Eurípides Cardoso de Menezes, Alfeu Gasparini, Ary de Lima, 11 

délio Martins , Brígido Tinoco, Maurício Toledo, Parsifal Barroso , Al­

bino Zeni, Bezerra de Norões, Manoel Almeida, Moacyr Chiesse, Osnelli 

Martinelli, Stélio Maroja, Francisco Amaral, Oceano Carleial, Nadyr 

Rossetti, Mur i lo Badaró, Gastão Mftller e J. G. de Araújo Jorge, apre­

ciando o Projeto n9 1.664/68 , do Senado Federal, que "dispõe sôbre a 

Campanha Nacional de Alimentação Escolar C. N.A . E. " o p inou, unanimemen 

te, pela sua aprovação, nos têrmos do Parecer do Relator, Senhor Na­

dyr Rossetti. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 1 971 

~ Eurípides Cardoso de Menezes 
Presidente 

Nadyr Rossetti 
Relator 

-"'~ 
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R E L A 

COMISSÃO VE FINANÇAS 

T R 

Projeto n9 1664, de 1968, 

que dispõe sobre a Campanha Na 

cional de Alimentação Escolar. 

Autor: Senado Federal 

Relator: JOÃO CASTELO 

I O 

O Senado Federal, em agosto de 1968, sub-

meteu à apreciação da Câmara o projeto que aqui tomou o n9 

1664, de 1968, estabelecendo: 

"A Campanha Nacional de Alimentação 

Escolar (CNAE) fará publicar, semestralmente, no 

Diário Oficial da União, o montante dos recursos 

do Fundo Especial, criado pelo Decreto n9 40052, 

de 19 de outubro de 1956, discriminando a aplica 

ção em cada Estado." 

Em agosto de 1971 o Presidente da Casa 

deferiu requerimento do Presidente da Comissão de Constitu 

ição e Justiça solicitando providencias no sentido da re-

constituição da referida proposição senatorial. 
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Mencionada Comissão pronunciou-se, 

unanimemente, pela constitucionalidade e juridicida-

de do projeto, nos termos do parecer do Relator, De-

putado ~lcio Álvares. 

A Comissão de Educação e Cultura, tam 

bém por unanimidade, opinou por sua aprovação, atenden-

do ao parecer do Relator, Deputado Nadyr Rossetti . 

• 

A fls. 21 do processo encontra-se o Of. 

n9 AG-06431, do Superintendente da Campanha Nacional de 

Alimentação Escolar, onde se lê: 

" sua conversão em lei não tra-••• 

... .., -ra pre]U1ZO a Campanha. Contudo, devo lembrar 

que a aplicação dos recursos em tela não se 

faz diretamente aos Estados e Municípios, mas 

em geral, após transformação em gêneros, bens 

e serviços. 

Por outro lado, estando em anda -

mento a transformação da Campanha Nacional de 

Alimentação Escolar em Fundação, parece-me que 

seria preferível aguardar-se essa transforma -

ção, para ser a medida examinada juntamente com 

outras na elaboração dos respectivos estatutos." 

:t: o relatório. 
r 
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P A R E c E R 

Com a Mensagem n9 70, de 1972 (C.N.) -

n9 301/72, na origem . -o Exm9 Sr. Presldente da Repu 

blica submeteu ã deliberação do Congresso Nacional o 

projeto de lei que aqui tomou o n9 11, de 1972 (C. N.) , 

criando o Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição 

(INAN) , sob a forma de autarquia vinculada ao Ministério 

-da Saude. 

. . -A esse Instltuto competlra elaborar e 

propor ao Presidente da República o Programa Nacional de 

Al i mentação (PRONAN). 

E a Campanha Nacional de Alimentação Es 

colar (C. N. A. E.), nos termos do art. 49 da proposição 

governamental, terá de observar a orientação do PRONAN. 

. ,-.. 
Os problemas pertlnentes a materla all 

mentar e nutricional foram exaustivamente estudados pelo 

Poder Executivo, vindo a ser devidamente equacionados na 

referida propositura, que atribui ao INAN a competência 

para elaborar programas de assistência alimentar destina 

dos a atender, prioritariamente,a população escolar de es 

tabelecimentos oficiais de ensino do primeiro grau, ges -

tantes, nutrizes, lactentes e população infantil 

, 
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seis anos, assim como programas de educação nutricional, 

principalmente para população de baixa renda familiar. 

Progressivamente, outros grupos so-

ciais de alta prioridade serão incorporados ao programa 

de assistência alimentar, à medida da disponibilidade de 

recursos. 

Em face do projeto do Poder Executivo, 

consideramos prejudicada a propositura senatorial. 

Conseqüentemente, entendemos devam os 

... - .. . . .. . componentes deste orgao tecnlco votar pela preJudlclall-

dade do Projeto n9 1664/68, o que, positivado, lhe deter 
.... . 

mlnara o arqulvamento. 

f o nosso parecer. 

, 
Sala da Comissão, 25 de outubro de 1972 

- " o a o C a s t e 1 

Relator 

gb/* 
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PARECER lL COhISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária de 
9 de novembro de ] 972, opinou , por unanimidade , pela ~ejudi­

cialidade do Projeto n Q 1.664/68, do Senado Federal , nos ter­

mos do uarecer co ntrário do Relator, Deputado João Castelo,ll 
,. 

do pe lo Deputado Ivo Braga, na ausencia do Rela tor. 

Estiveram presentes os senhores ourinho Dantas,Pr~ 
sidente , Sousa Santos, Vice -Presidente, ' ldo Lupo , Athié Jor­
ge Coury , Homero Santos, Brasilio Caiado , Ivo Braga , Jorge VaL 

, 
gé,S, Ildelio Nartins , Ivo Braga , Ozanam Coelho , Flor i m Cout i nhJ -e ',filmar Guima raes . 

Sal~ da Comissão, em 9 de novembro de 1972. 

TOURINHO DANTrB 
President e 

/ ...--

JO-O CASTELO 

Relator . 
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PROJ::"TC D~ L .... l l'~ Q 1. (-.64- 1. , de 
(DO SBNADO F~DERAL) 

... 
Dispoe sobre a Campanha Nacional de Alimenta-
ção l..sco1ar (CNAL); tendo pareceres: da Comis­
são de Constituição e Justiça, pela constitu--

... 
cionalidade e juridicidaàe; da Comissao de Edu 

... ... 
caça0 e ~ultura, pela aprovaçao; e, da. Comis-

... 
sao de Finanças, pela prejudicialidade , 

(PROJB.,TO DE LEI Nº 1 . 664, de 1968, a que 
ferem os pareceres) . 

se re -

) 

• 
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